
R E S O L U Ç A O  N? 396 - DE 08 DE A B R I L  DE 19 86

EM E NTA: A u t o r i z a  o r e c e b i m e n t o  de d o a ç ã o  f e i t a  à

U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r á  p e l o  Prof. 

Dr. C l o d o a l d o  F e r n a n d o  R i b e i r o  Beckmann.

0 R E I T O R  DA  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PARÂ, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  q u e  lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e 

e m  c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  do e g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a  

ção, e m  s e s s ã o  r e a l i z a d a  n o  dia 0 8 . 0 4 , 8 6 ,  p r o m u l g a  a s e g u i n t e

S ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

U N IV ER SI D AD E FEDERAL DO PARA

CONSELHO S U P E R I O R  DE ADMINIS TR A ÇÃ O

R E S O L U Ç Ã O :

A r t . 19 F i c a  a U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r a  a u t o r i z a d a  a r e c e b e r  a 

d o a ç ã o  f e i t a  p e l o  Prof. Dr. C l o d o a l d o  F e r n a n d o  R i b e i r o  Beck 

m a n n , c o n s t a n t e  de 2 7 livros e d i v e r s o s  p e r i ó d i c o s ,  cuja ava 

l i a ção, p a r a  e f e i t o  legal, s o m o u  Cr$ 7 . 0 8 0 . 0 0 0  (sete m.ilhões 

e o i t e n t a  m.il c r u z e i r o s ) ;  t u d o  de c o n f o r m i d a d e  com o que

c o n s t a  nos autos do P r o c e s s o  n9 1 6 4 / 8 6“UFPA.

Art. 29 E s t a  R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v i g e r  a p a r t i r  da d a t a  de dua a p r o v a  

ção.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, e m  0 8 de

a b r i l  de 1986.

Prof. Dr. J O S Ê  S E I X A S  L O U R E N Ç O  

R e i t o r  

P r e s i d e n t e  

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç ã o


